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JOABE LIR~~~-=-~ 
VEREADOR 

PROJETO DE LEI N°  áó3 /2o25

Concede o título de Guardião da 

Cultura, da História e da Memória 

de Rio Branco ao Senhor Virgílio 

Carvalho da Silva Filho. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono 

Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n° 2.448, de 05 de 

janeiro de 2023, o título de Guardião da Cultura, da História e da Memória de Rio 

Branco ao Senhor Virgílio Carvalho da Silva Filho, pela notória e reconhecida 

contribuição para a preservação da cultura, da história e da memória do Município. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco - Acre, 25 de setembro de 2025. 
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Virgílio Carvalho é um ministro de louvor natural de Rio Branco, Acre, cuja 

conexão com a música nasceu ainda na infância. Aos 6 anos de idade, pediu ao pai um 

violão de presente, gesto que marcou o início de uma jornada movida por talento, fé e 

dedicação. 

Inspirado pela mãe, que cantava na igreja, Virgílio encontrou na música um 

propósito. Foi dentro do ambiente religioso que ele desenvolveu suas habilidades, 

aprendendo de forma autodidata a tocar violão, bateria, guitarra, contrabaixo e 

teclado. Sem aulas formais, contou apenas com sua paixão e com o dom que acredita 

ter rerehi¢n dP [~auc._ 

Sua trajetória é marcada pela entrega à arte e pela busca constante de evoluir 

como músico, multi-instrumentista e servo por meio da música. Virgílio segue 

escrevendo sua história com sensibilidade, verdade e inspiração. 

Rua Hugo Carneiro, n° 567 I Bairro Bosque I CEP: 69.900-550 I Rio Branco - Acre. 
Contato: (68) 3302-7200 I e-mail: gabpresidencia@riobranco.ac.leg.br 
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O presente Projeto de Lei visa conceder o Título de Cidadão da Cultura ao 

Senhor Virgílio Carvalho, em razão de sua notória e reconhecida contribuição à 

preservação, valorização e promoção da cultura em nosso município. 

Por mciv da rn s3Ca, V4rgíRo ton dosocrp niiádo um p pci fun mr eifta1 a 

difusão de valores culturais e na construção da identidade artística local. Sua atuação 

vai além da performance musical, pois representa a continuidade de uma tradição que 

fortalece a memória coletiva e inspira novas gerações a se conectarem com a arte 

como expressão de história, fé e pertencimento. 
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branquense, sendo reconhecido pelo compromisso em manter viva a cultura, a 

criatividade e a sensibilidade artística que marcam a trajetória da nossa cidade. Ao 

transformar a música em instrumento de inspiração e integração, contribui 

diretamente para o fortalecimento da memória cultural e para o enriquecimento do 
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Assim, a concessão do Título de Cidadão da Cultura a Virgílio Carvalho é ato 

justo e necessário, pois simboliza o reconhecimento público a um agente cultural que, 

com dedicação exemplar, tem promovido a arte e preservado a essência da história e 

da identidade cultural de Rio Branco. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 183/2025 

AUTOR: Vereador Joabe Lira 

ASSUNTO: "Concede o titulo de Guardião da Cultura, da História e da Memória de Rio 
Branco ao Senhor Virgílio Carvalho da Silva Filho". 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Presidência para exame de admissibilidade. 

Rio Branco/Acre, 07 de outubro de 2025. 


